
INDICAÇÃO Nº 
2149
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias visando a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) com a finalidade de reforma e investimentos em equipamentos para UPA – Unidade de Pronto Atendimento de Francisco Morato.

JUSTIFICATIVA

A UPA – Unidade de Pronto Atendimento - é responsável por mais da metade dos atendimentos médicos em um município.

Em Francisco Morato, a UPA tem um papel fundamental para a saúde pública, em especial porque presta um atendimento qualificado para a população mais carente da cidade.

Porém, a unidade passa por sérias dificuldades estruturais e necessita urgentemente de reformas e investimentos em novos equipamentos, para que possa continuar prestando um atendimento digno à população.

Por essa razão e, tendo em vista a necessidade do investimento, consideramos e contamos com o apoio do Governo do Estado, que será fundamental para que unidade possa receber a necessária reforma e continuar seu importante atendimento aos cidadãos.

Face ao exposto, apresentamos a presente indicação e rogamos as providências do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo no sentido de priorizar a liberação de recursos orçamentários no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), com a finalidade de reforma e investimentos em equipamentos para a Unidade de Pronto Atendimento do município de Francisco Morato.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Wilson Xerife do Consumidor
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